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PROJETO DE LEI Nº~ 2019. 

SÚMULA - Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial , Inclusão no PPA 2018-2021 , LDO 2019 
e LOA 2019, no valor de R$ 470.000,00 (quatrocentos e 
setenta mil reais) destinados a atender despesa com 
aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de 
Saúde. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art.1º - É o Executivo Municipal de ltaguajé, Estado do Paraná, autorizado a 
abrir no corrente exercício financeiro, o Crédito Adicional Especial no valor de 
470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais) destinados a atender despesa 
com a aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

§ Único - As despesas decorrente do presente Crédito Especial correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Elemento Despesa Descrição da Despesa Fonte Valor 
07.000 Secretaria Municipal de 

Saúde 
07.001 Fundo Municipal de Saúde 
07.001.10.301.0012.2.028 Manutenção das Ações de 

Saúde 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material 33495 120.000,00 

Permanente 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material 33518 350.000,00 

Permanente 
TOTAL 470.000,00 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito constante do art. 12 desta Lei, será 
considerado o superávit do exercício anterior apurado no balanço patrimonial 
encerrado em 31/12/2018, no valor de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta 
mil reais). 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço Municipal de ltaguajé, em 11 de março de 2018. 



CAISOGONO NO E SJLVA JUNIOR 
PREF ' MUNICIPAL 
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